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ADEMIR SANTOS DA ROSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1982, CASADO em 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 008.149.009-76, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 4.249.874, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA LUIS 

ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 89564466, BRASIL. 

 

VILMA PAZIN CROTTI, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/12/1955, casada em 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIA, CPF nº 893.404.009-25, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 4.059.509, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliada na  ESTRADA GERAL 

PARA SANTA LUCIA, SN, SANTA LUCIA, VIDEIRA, SC, CEP 89567899, BRASIL, representada 

neste ato por seu PROCURADOR ADEMIR SANTOS DA ROSA,  nacionalidade BRASILEIRA, 

nascido em 23/05/1982, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 

008.149.009-76, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.249.874, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: 

RUA LUIS ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 89564466 . 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BABOS TRANSPORTES LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob NIRE nº 42205297603, com sede Linha Santa Lucia, SN , Rural Videira Vda Videira, SC, 

CEP 89565453, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

22.048.725/0001-92, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. FABRICIO CROTTI DA ROSA admitido neste ato, nacionalidade 

BRASILEIRA, nascido em 22/10/2007, SOLTEIRO, ESTUDANTE, CPF nº 095.467.859-11, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6.668.298, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na  

RUA LUIS ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 89564466, BRASIL, representado 

neste ato  por MÃE/REPRESENTANTE ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA,  nacionalidade 

BRASILEIRA, nascida em 17/09/1984, CASADA em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, 

FUNCIONÁRIA PÚBLICA FEDERAL, CPF nº 008.584.909-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 

3.828.404, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: RUA LUIS ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, 

VIDEIRA, SC, CEP 89564466 , representada neste ato por seu PROCURADOR ADEMIR SANTOS DA 

ROSA,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1982, CASADO em COMUNHÃO 

UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 008.149.009-76, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 

4.249.874, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: RUA LUIS ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, 

VIDEIRA, SC, CEP 89564466  e por PAI/REPRESENTANTE ADEMIR SANTOS DA ROSA,  

nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1982, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE 

BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 008.149.009-76, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.249.874, Órgão 

Expedidor SSP - SC, endereço: RUA LUIS ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 

89564466 . 

 

Retira-se da sociedade a sócia VILMA PAZIN CROTTI, detentora de 19.800 (Dezenove Mil e 

Oitocentos) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 19.800,00 

(Dezenove Mil e Oitocentos Reais). 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=4aWjxY3M0C82ZLDkhDMV_Q&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 00814900976-ADEMIR SANTOS DA ROSA
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sócia VILMA PAZIN CROTTI transfere suas quotas de capital social, que 

perfaz o valor total de R$19.800,00 (Dezenove Mil e Oitocentos Reais), direta e irrestritamente ao sócio 

FABRICIO CROTTI DA ROSA, da seguinte forma: vende e transfere nesta data, em moeda corrente 

nacional, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, o capital social totalmente 

subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), 

dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma fica assim 

distribuído:   

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR EM R$ 

ADEMIR SANTOS DA ROSA 200 10% 200,00 

FABRICIO CROTTI DA ROSA 19.800 90% 19.800,00 

TOTAL 20.000 100% 20.000,00 

 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio 

ADEMIR SANTOS DA ROSA  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) 

sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 

a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 

contrato social permanece em VIDEIRA, SC. 

 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 

mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

ADEMIR SANTOS DA ROSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1982, CASADO em 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 008.149.009-76, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 4.249.874, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA LUIS 

ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 89564466, BRASIL. 

 

FABRICIO CROTTI DA ROSA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/10/2007, SOLTEIRO, 

ESTUDANTE, CPF nº 095.467.859-11, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 6.668.298, órgão expedidor 

SSP - SC, residente e domiciliado na  RUA LUIS ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, 

CEP 89564466, BRASIL, representado neste ato  por MÃE/REPRESENTANTE ANGELA MARIA 

CROTTI DA ROSA,  nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 17/09/1984, CASADA em 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, FUNCIONÁRIA PÚBLICA FEDERAL, CPF nº 008.584.909-

00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 3.828.404, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: RUA LUIS 

ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 89564466 , representada neste ato por seu 

PROCURADOR ADEMIR SANTOS DA ROSA,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1982, 

CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 008.149.009-76, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 4.249.874, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: RUA LUIS 

ABITANTE, 300, VILA DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 89564466  e por PAI/REPRESENTANTE 

ADEMIR SANTOS DA ROSA,  nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 23/05/1982, CASADO em 

COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 008.149.009-76, CARTEIRA DE 

IDENTIDADE nº 4.249.874, Órgão Expedidor SSP - SC, endereço: RUA LUIS ABITANTE, 300, VILA 

DE CARLI, VIDEIRA, SC, CEP 89564466 . 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial BABOS TRANSPORTES LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado de Santa 

Catarina, sob NIRE nº 42205297603, com sede Linha Santa Lucia, SN , Rural Videira Vda Videira, SC, 

CEP 89565453, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 

22.048.725/0001-92, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos 

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial BABOS TRANSPORTES LTDA e 

nome fantasia BABOS TRANSPORTES. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede sito à LINHA SANTA LUCIA, SN, RURAL VIDEIRA 

VDA, VIDEIRA, SC, CEP 89.565-453. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios, 

no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 

 

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 
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CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem por objeto: 

 

TRATAMENTO DE ESGOTO POR MEIO DE PROCESSOS FÍSICOS, QUÍMICOS E BIOLÓGICOS, 

TAIS COMO: A DILUIÇÃO, SELEÇÃO, FILTRAGEM E SEDIMENTAÇÃO;  

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS;  

OPERAÇÃO DE ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ESGOTO;  

LIMPEZA DE CAIXAS DE ESGOTO, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E TUBULAÇÕES;  

ESVAZIAMENTO DE TANQUES DE INFILTRAÇÃO E FOSSAS SÉPTICAS, SUMIDOUROS E 

POÇOS DE ESGOTO;  

COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS;  

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS;  

ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES; ATIVIDADES DE 

LIMPEZA DE CAIXAS D ÁGUA E CAIXAS DE GORDURA; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE 

CARGAS EM GERAL, EXCETO MUDANÇAS E PRODUTOS PERIGOSOS, MUNICIPAL, 

INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL. 

 

CLÁSUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 02/02/2015 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

 

DO CAPITAL SOCIAL 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, em moeda 

corrente do país é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor 

nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, assim distribuído: 

 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR EM R$ 

ADEMIR SANTOS DA ROSA 200 10% 200,00 

FABRICIO CROTTI DA ROSA 19.800 90% 19.800,00 

TOTAL 20.000 100% 20.000,00 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 

CLUSULA NONA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE ao Sócio ADEMIR 

SANTOS DA ROSA  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial 

e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse 

da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
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ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

Parágrafo único. No exercício da administração, o administrador terá direito a uma retirada mensal a 

título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 

lucros ou perdas apuradas. 

 

§1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período do ano a partir de 

resultado do período apurado. 

 

§2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que aprovada pelos 

sócios cotistas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso. 

 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

CLUSULA DCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 

sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 

patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 

em relação a seu sócio. 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está 

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, 

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Os casos omissos no presente contrato serão resolvidos pelo 

consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
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FORO 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de VIDEIRA para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

VIDEIRA, 12 de maio de 2022. 

 

 

 

 
ADEMIR SANTOS DA ROSA 

 
 
 

VILMA PAZIN CROTTI 
P/P: ADEMIR SANTOS DA ROSA 

 
 
 
 

FABRICIO CROTTI DA ROSA 
ANGELA MARIA CROTTI DA ROSA (MÃE/REPRESENTANTE) 

ADEMIR SANTOS DA ROSA (PROCURADOR) 
 

 
FABRICIO CROTTI DA ROSA 

ADEMIR SANTOS DA ROSA (PAI/REPRESENTANTE) 
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